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É possível afastar judicialmente os reajustes abusivos aplicados pelos planos de saúde coletivos?

Por Amanda Fonseca Perrut

Apesar de o reajuste anual nos planos coletivos somente ser acompanhado pela ANS, é
juridicamente possível arguir a clareza e correção dos reajustes anuais dos planos
coletivos com base na sinistralidade

Introdução

O texto a seguir demonstra que é possível afastar os reajustes abusivos praticados pelos planos de
saúde coletivos, fazendo com que as mensalidades sejam consideravelmente reduzidas até que
atinjam um valor justo e adequado, sem prejuízo de que o consumidor seja ressarcido pelo valor
pago a maior nos 3 anos que antecedem o ajuizamento da respectiva ação judicial.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 05.10.2023
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